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CONTEÚDO 

 
A TODOS OS USUÁRIOS DA FFM. 

 
 

 
Reiterando orientações anteriores, vimos requerer que todas as solicitações para pagamentos (SPs) e 

respectivas notas fiscais sejam encaminhadas à FFM imediatamente após o recebimento das mercadorias ou 

serviços, independente das datas de vencimentos dos títulos. 

 

Temos detectado diversas ocorrências de envio de notas fiscais com atrasos significativos, fato que impede a 

escrituração tempestiva dessas operações, deixando a FFM exposta às penalidades estabelecidas na legislação 

tributária vigente. 

 

Informamos ainda que essa determinação é extensiva a todas as espécies de nota fiscal. Qualquer nota 

fiscal emitida em nome da Fundação deve ser prontamente encaminhada à FFM 

 

Certos de sua compreensão, pedimos o obséquio da orientação de V.Sas. a todos os colaboradores 

envolvidos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

_______________________________________ 
Diretoria Financeira 
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I – Não existente 
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